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O Congresso Nacional decreta: 

 
 Art. 1º Os §§ 1º, 2º, 3º, 5º e 6º, do art. 32, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, que “dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde” 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 32. (...) 

§ 1o  O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras 
à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica 
própria e legislação específica de ressarcimento das operadoras de planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e ao SUS, mediante tabela de 
procedimentos a ser aprovada pela ANS. (NR) 

§ 2o  Para a efetivação do ressarcimento, a ANS ou órgão/entidade 
prestadora de serviços disponibilizará às operadoras a discriminação dos 
procedimentos realizados para cada consumidor. (NR) 

§ 3o  A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a 
apresentação da cobrança pela ANS ou órgão/entidade prestadora de 
serviços, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao 
respectivo fundo de saúde, conforme o caso. (NR) 

...................................................................................................................... 

§ 5o  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em 
dívida ativa da ANS ou do órgão/entidade prestadora de serviços, a qual 
compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (NR) 

§ 6o  O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora será revertido 
àquele que proceder a cobrança, o Fundo Nacional de Saúde ou o Fundo de 
Saúde da unidade prestadora dos serviços. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, dispõe sobre os planos e seguros 

privados de assistência à saúde e determina que sejam ressarcidos pelas 

operadoras dos produtos os serviços de atendimento à saúde previstos nos 

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, 

em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do 

Sistema Único de Saúde. 

Submetem-se às disposições da lei todas as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, cooperativas que operem 
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produtos, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de 

assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração, sem 

prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, 

subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

– ANS. 

A lei define que cabe aos planos privados de assistência à saúde a prestação 

continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 

estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite 

financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por 

profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de 

rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, 

hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por 

conta e ordem do consumidor. 

O objetivo da presente proposta é promover alteração na norma e possibilitar 

que os Estados e o Distrito Federal participem, juntamente com a Agência Nacional 

de Saúde, da cobrança dos valores a ser ressarcidos, vez que esta competência 

está a cargo apenas da ANS, cujas dificuldades encontradas para efetuar essas 

cobranças são conhecidas, pois resultam tanto da oposição das operadores ao 

pagamento (oposição materializada, aliás, por uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade no STF, em face do mencionado no art. 32 da citada lei), 

quanto da opção legislativa de centralização da cobrança na esfera de atribuição da 

Agência, o que dificulta a atuação da entidade. 

A Constituição Federal de 1988 ampliou os direitos sociais dos cidadãos, 

especialmente em relação à saúde, que é direito de todos e dever do Estado, 

assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-

estar físico, mental e social do indivíduo, ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços de saúde, para sua promoção, prevenção, recuperação e reabilitação. 

Estabelece, ainda, a Carta Magna, no art. 197, que são de relevância pública 

as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 

direito privado. 

A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. As instituições privadas 

podem participar, de forma complementar, do sistema único de saúde, segundo 

diretrizes deste, mas é constitucionalmente vedada a destinação de recursos 

públicos para auxílios ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos.  
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É sabido que a população brasileira cresceu numa proporção 

demasiadamente superior à expansão da estrutura física e do contingente de 

recursos humanos da rede pública de saúde do País, o que provocou uma 

sobrecarga nos serviços prestados pelo Governo. Recentes pesquisas do IBGE 

anotam que o Brasil já possui uma população de mais 190 milhões de pessoas. 

Nesse sentido, outro não é o espírito do projeto senão o de contribuir para a 

melhoria da prestação dos serviços de saúde pelo oferecimento de um instrumento 

legal capaz de assegurar aos Estados o devido ressarcimento por serviços cuja 

prestação constitui obrigação contratual das operadoras de planos e seguros 

privados de assistência à saúde, que acabam sendo prestados pela rede pública o 

que, além de onerar os cofres estaduais, caracteriza-se enriquecimento indevido das 

operadoras, pois estas são remuneradas para prestar tais serviços aos associados. 

O repasse às Unidades Federadas do valor cobrado a ser ressarcido pelas 

operadoras dos produtos e serviços de atendimento à saúde é de responsabilidade 

da ANS. Contudo, além do insignificante valor repassado em face dos custos dos 

atendimentos prestados pelos órgãos estaduais de saúde, não há regularidade 

nesses repasses. 

Desta maneira, a proposição pretende oferecer capacidade legal aos 

Estados-membros e ao Distrito Federal para editar normas específicas que tratem da 

forma de cobrança dos valores devidos pelas empresas operadoras, pois a 

competência concorrente de legislar sobre proteção e defesa da saúde é 

assegurada pela Constituição brasileira (art. 24, XII).  

Por todo o exposto, são estas as razões que me levam a conclamar o apoio 

dos nobres pares para a acolhida da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2009. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

PPS-DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

........................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
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§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades 

de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 
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atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e 

respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 

integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à 

entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, 

mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a 

discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a 

apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade 

prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3º será cobrado com os 

seguintes acréscimos:  

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 

cento ao mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 5º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3º serão inscritos em dívida 

ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 

Fundo Nacional de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 § 7º A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos 

procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS 

e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º 

do art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos 

próprios ou credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso à acomodação, em 

nível superior, sem ônus adicional. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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